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De 17 de setembro de 1969 

, 
Est9belece norma para a contagem de 
período de exercfcio para efeito de 
obtenção de licença-prêmio. 

Artigo 1º - O per{odo de 5 (cinco) anos de exer 
cicio ininterrupto, de que trata a lei nº 121, de 3 de sete~
bro de 1947, para efeito de obtenção de licença-p~êmio, sara 
contado a partir do dia seguinte em que o funcionaria ou ser
vidor municipal tiver completado as 30 (trinta) faltas previa 
tas na alinea b), do artigo 2Q, da citada lei ng 121, de 3 de 
setembro de 1.947. 

. , ~ 

AEt1go 2º - Esta lei entraEa em vigor ~a data -
de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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